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acordÃo Nº. 62.071
(Processo tc/511075/2020)
assunto:  representação formulada pela fergavi comercial lTda, em face 
da companhia de Saneamento do Estado do Pará – coSaNPa, tendo como 
objeto supostas irregularidades na execução do contrato n°. 047/2018, 
firmada entre a representante e a Companhia de Saneamento do Estado 
do Pará - coSaNPa.
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JÚNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unanime-
mente, nos termos do voto do relator, não conhecer da representação formulada 
pela empresa fergavi comercial lTda e determinar o seu arquivamento.
acÓrdÃo Nº. 62.072
(Processo tc/516768/2018)
assunto: rEcUrSo dE rEcoNSidEraÇÃo
recorrente: JoaQUiM NoGUEira NETo e STac ENGENHaria lTda
decisão recorrida: acÓrdÃo nº 55.736, de 17.05.2016
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
1º, inciso XX, do ato 63, de 17/12/2012 do riTcE-Pa, conhecer do recurso 
de reconsideração interposto pelo Sr. JoaQUiM NoGUEira NETo e pela 
Empresa STac ENGENHaria lTda e, no mérito, negar-lhe provimento, 
mantendo-se na íntegra a decisão consubstanciada no acÓrdÃo TcE/Pa 
nº 55.736/2016.
acÓrdÃo N.º 62.073
(Processo tc/506082/2016)
assunto: Prestação de contas da agência de defesa agropecuária do Esta-
do do Pará, referente ao exercício financeiro de 2015.
responsável: lUciaNo GUEdES
relatora: conselheira Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira.
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto-vista do conselheiro luís da cunha Teixeira, 
com fundamento no art. 56, inciso iii, alínea “b”, e art. 83, inciso i, da lei 
complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar irregulares as contas de responsabilidade do Sr. lUciaNo GUE-
dES, ex-diretor Geral da agência de defesa agropecuária do Estado do 
Pará, no valor de r$ 155.856.304,12 (cento e cinquenta e cinco milhões, 
oitocentos e cinquenta e seis mil, trezentos e quatro reais e doze centa-
vos), sem devolução de valores;
2) aplicar-lhe multa no valor de r$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais) 
pela irregularidade apontada, a ser recolhida como dispõe a lei Estadual 
n.º 7.086/2008, c/c os arts. 2.º, iV e 3.º da resolução n.º 17.492/2008, 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta decisão no di-
ário Oficial do Estado; e
3) Recomendar à ADEPARÁ que proceda de maneira mais efetiva a fiscali-
zação dos recursos concedidos por meio de suprimento de fundos e diárias, 
sem prejuízo das atribuições da auditoria Geral do Estado.
Este acÓrdÃo constitui título executivo, passível de cobrança judicial 
da dívida líquida e certa, decorrente da multa imputada em caso de não 
recolhimento no prazo legal, conforme estabelece o art. 71, § 3.º da 
constituição federal.
acÓrdÃo Nº. 62.074
(Processo tc/517551/2019)
assunto: rEforMa
requerentes: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos 
art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n° 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de reforma 
consubstanciado na PorTaria rE nº 85, de 15/01/2019 em favor do 3º 
SarGENTo JoSÉ aUGUSTo riBEiro dE SoUZa, pertencente ao efetivo do 
12º BPM (Marituba).
acÓrdÃo N.º 62.075
(Processos tc/504176/2012 e tc/517746/2012)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE PESca E aQUicUlTUra
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso i 
e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro dos atos de admissão de Pessoal em favor de JailSoN 
oliVEira PriMo, rafaEl SEiXaS doS SaNToS lEÃo, carloS ricardo 
MoUra doS SaNToS, alEXaNdrE JoSÉ MacHado BraGaNÇa, rooSE dE 
fáTiMa da SilVa roSa, EdNa criSTiNa JaQUES BrElaZ caSTro, EdiaNo 
dE SoUZa SaNdES, JorGE alBErTo aZEVEdo aNdradE, áTila SaNToS 
BraNdÃo, rUBENS corrEia diaS, dilSoN NaZarENo faVacHo loPES, 
JoSiaNE dE SoUSa SilVa, EliaNa dE JESUS fErrEira loBÃo, KaMal 
JorGE BaSToS aBoU El HoSN, aNdrÉa criSTiNa fErrEira do EGiTo, 
ioNETE Maria aMÉrico dE caSTro, GEaNdrE MaToS alVarENGa, aNa 
MarTHa caSTElo BraNco da SilVa, aMaNda riBEiro cordoVil, aN-
drÉa dE SoUZa Maia, ÂNGEla ViaNa doS SaNToS liMa, aTilla MElo do 
NaSciMENTo, cÉlio foNSEca dE NÓVoa, clEYdiaNE MaGalHÃES Bar-
BoSa, cliVEr rEiS BaraTa, criSTÓVÃo fiGUEirEdo dE MoraES, cYlE-
NE MarGarETH raMoS MoNTEiro, dENYS dE SoUZa MarGaS, carloS 
roBErTo GoMES, carloS fErNaNdo SilVa dE SENa, daVid oliVEira 
lUZ, daNilo Vidal E SoUZa, dEiVi JoHNSoN PoÇa caSTro, dElMir fi-
GUEira NUNES, dircEU PErEira BarroS, EdNa Yara dE carValHo SilVa 
fErrEira, EdUardo BarBoSa dE liMa, ElENa cláUdia caSTro aSSUN-
ÇÃo, fáBio aNdrÉ ToUrÃo, fáBio lUciaNo SoUZa MaraMaldo, iraNil-
do raMoS da ENcarNaÇÃo, HUGo MoNTiEl MarTiNS cUNHa, JacKSoN 
SaNToS rodriGUES, JaNE MarTiNS da SilVa, JoÃo TErra da TriNdadE 

JÚNior, JoÃo UliSSES BaraTa da SilVa, JoSÉ MaUro da SilVa TElES, 
JUliaNE da SilVa arNaUd, KariNa JEaNNE dE caSTro liNS MaGNo E Sil-
Va, KilVYa SiMoNE dE lEÃo BraGa, KlEBEr MUraT BraUN dE QUEiroZ 
JÚNior, KliVia cordEiro alVES, MaX WElliNGToN aTaÍdE dE NaZarÉ, 
MarcElo afoNSo calil GoMES, MÔNica dE oliVEira fraGoSo, MÔNica 
fErrEira doS SaNToS, racHEl MoNTEiro dE alMEida, roNEi JUScEli-
No BiaNcHi PiZaTE, roSiaNE aNdradE coElHo, roSiValdo aZEVEdo 
TEodoro, SaNdra Maria rodriGUES TEiXEira, TaTiaNa frEiTaS PaUlo, 
TiaNNY criSTiNa TriNdadE VilHENa, ViTor SEBaSTiÃo doS SaNToS ro-
cHa e WilllaN SilVa dE carValHo, aprovados no concurso Público c-133 
realizado pela SEcrETaria dE ESTado dE PESca E aQUicUlTUra.
acÓrdÃo Nº. 62.076
(Processos tc/504853/2015, tc/504847/2014, tc/504944/2015, tc/509115/2014, 
tc/513994/2014, tc/514148/2014, tc/529048/2013 e tc/533715/2013)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento nos art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n° 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro dos Atos abaixo identificados:
Processo Tc/504853/2015 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP N° 3490 de 06 de setembro de 2012, em favor de Maria TErEZa 
SaNToS da SilVa, no cargo de Enfermeira, lotada na Secretaria de Estado 
de Saúde Pública.
Processo Tc/504847/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP Nº 
0220 de 18 de fevereiro de 2013, em favor de WaNda liMa BraSil, no cargo de 
Professor classe ii, Nível c, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
Processo Tc/504944/2015 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP Nº 1155 de 01 de março de 2012, em favor de arilUZE lira dE liMa, 
no cargo de Professor classe Especial, Nível i, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação.
Processo Tc/509115/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP Nº 1161 de 11 de junho de 2013, em favor de EVEraldo alVES 
riBEiro, no cargo de Professor classe ii – Nível i, lotado na Secretaria de 
Estado de Educação.
Processo Tc/513994/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP Nº 2024 de 21 de maio de 2012, em favor de JoSEfa riBEiro da 
coSTa, no cargo de Professor assistente Pa-a, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação.
Processo Tc/514148/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP Nº 2242 de 27 de agosto de 2013, em favor de Maria daS GraÇaS 
calil forTUNaTo, no cargo de Professora classe Especial, Nível f, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação.
Processo Tc/529048/2013 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
Nº 1592 de 24 de abril de 2012, em favor de Maria GEorGETE PESSoa 
cUNHa, no cargo de Professor classe i, Nível c, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação.
Processo Tc/533715/2013 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP Nº 
1321 de 20 de março de 2012, em favor de SaNdra HElENa iSSE Polaro, no 
cargo de Enfermeira, ref. 8, lotada na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
acÓrdÃo Nº. 62.077
(Processos tc/543518/2019 e tc/543529/2019)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal coNcUrSado
requerente: aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inci-
so i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de Pessoal em favor 
de francisco de assiS do Ó luz, Samuel Bezerra de Sousa, carla Vilani 
rodrigues Magalhaes, francisco Garcia de Moura, Willian rodrigues Silva, 
Evandro carlos fischer, fernando Jorge ramos Barros, adriana Parlandim 
lima, José leandro de Sousa filho, francisco ailton Barbosa de carvalho, 
arthur Santos costa Barros, Paulo cÉsar Pereira oliveira, andressa Nunes 
de oliveira, Eder Geovanne farias coelho, Sulineide rocha de Sousa, cas-
sio francisco da Silva Nascimento, renato dos Prazeres rodrígues, Pedro 
Elvis Gomes carvalho, olivar antonio Valente ribeiro e Edílson Nunes 
Monteiro Junior, aprovados em concurso público realizado pela agência de 
defesa agropecuária do Estado do Pará.
acÓrdÃo Nº. 62.078
(Processos tc/500665/2016 e tc/501533/2016)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente:  SEcrETaria dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBa-
lHo, EMPrEGo E rENda
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão:  conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 4º, inciso ii, da resolução/TcE-Pa nº. 18.990, de 03 de abril de 
2018 e art. 290 do riTcE/Pa c/c o art. 485, iV, do código de Processo ci-
vil, extinguir, sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento 
dos autos, os processos que tratam de contrato de admissão de servidor 
temporário celebrado entre SEcrETaria dE ESTado dE aSSiSTÊNcia So-
cial, TraBalHo, EMPrEGo E rENda – MÔNica iNocÊNcio e SilENE dE 
oliVEira BarBoSa da SilVa.


